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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.852 
De 22 de janeiro de 2020 

Autógrafo nº 010/2020- Projeto de Lei nº 010/2020 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 (vinte e um) de 

janeiro de 2020 (dois mil e vinte), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional especial no valor de R$ 4.924.661,76 (quatro milhões, 

novecentos e vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta e seis 

centavos), a fim de incluir no orçamento a operação de crédito autorizada pela 

Lei nº 9.825, de 4 de dezembro de 2019, que visa a modernizar, expandir e 

melhorar a eficiência da rede de iluminação pública municipal, conforme 

demonstrado abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0071 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.452.0071.1 PROJETO 
15.452.0071.1.134 PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL- R$ 4.924.661,76 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 4.924.661,76 
FONTE DE RECURSO 7- OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

coberto com recursos de excesso de arrecadação, oriundos da liberação de 

financiamento autorizada pela Lei nº 9.825, de 2019, no valor R$ 4.924.661,76 

(quatro milhões, novecentos e vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e um 

reais e setenta e seis centavos) junto ao Banco do Brasil. ~ 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especi na L i nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 

Lei nº 9. 45, 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 

4, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anuai-LOA). 
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Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 

de janeiro do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

~-aLi 
MARINA RtBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2020. ("RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 24/jane iro/20- Ano XXXVIII- N 2 10250. 
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